
AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO
Nº 1/2026
 

DUAS BARRAS/RJ, 19 de janeiro de 2026.

PARA PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

   Processo Administrativo nº 326/2025
Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duas
Barras, CNPJ: 01.594.641/0001-84.
Contratado: Enel Distribuição Rio Ampla Energia e Serviços S.a., CNPJ: 33.050.071/0001-58
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Energia Elétrica, visando garantir a
regularidade do serviço no ano de 2026.
 
Prazo da Dispensa: 365 dias
Valor: R$ 7.119,84 (Sete Mil, Cento e Dezenove Reais e Oitenta e Quatro Centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 74, Caput da Lei n° 14.133/2021.

 
O gestor do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Duas Barras-RJ, no uso de

suas atribuições legais, e ressaltando a necessidade, conveniência e interesse da Administração Pública,
com fundamento no artigo 74, caput da Lei n° 14.133/2021, decide pela modalidade INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, RATIFICANDO o ato de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para contratação da empresa Enel
Distribuição Rio Ampla Energia e Serviços S.a., constante neste processo para que produza seus efeitos
legais.
 

AUTORIZO o Empenho e o andamento de Procedimento pela nova Lei de Licitações, visando à
contratação da empresa Enel Distribuição Rio Ampla Energia e Serviços S.a. para a execução do objeto.

Determino que, na falta de regulamentação própria, sejam aplicadas, no que couber as Instruções
Normativas Federais e demais regulamentações da União Federal.

ENCAMINHO ao setor de protocolo para publicação deste ato no site oficial do Prev Duas Barras, em
sequência ao setor de contabilidade envio do ato jurídico ao TCERJ e emissão da nota de empenho.

ID: 120.380, JORGE ALBERTO ALMEIDA DA SILVA(19/01/2026 11:26:28) Palavras:252
Cód. Autenticidade: 11K8.5A26.1281.4704.0456 - https://zeropapel.prevduasbarras.rj.gov.br/verdocumentoA
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